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SÚMULA Nº 26 TCE/AM: 

“O ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, INCORPORADO AOS 

PROVENTOS DOS MILITARES, DEVE SER CALCULADO COM BASE NO 

SOLDO ATUAL, ANTE A AUSÊNCIA DE LEI FORMAL EXPRESSA 

DETERMINANDO O CONGELAMENTO DO VALOR DA REFERIDA 

GRATIFICAÇÃO”. 

 


